
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 068/2025 

Processo Administrativo Nº. 177/2025 - Contrato Nº. 177/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito 

no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: SAUDINOVA GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP., inscrita no CNPJ Nº 

37.458.373/0001-10, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 3092 – Bairro Recreio 

Ipitanga – Lauro de Freitas/BA  

Objeto: O objeto Contratação de Empresa Em Notória Especialização Para Prestação 

de Serviços de Assessoria e Consultoria em Gestão de Saúde Visando a Otimização nas 

Áreas de Alta e Média Complexidade, Reestruturação dos Serviços Hospitalares com o 

Objetivo de Realizar Melhorias nos Processos de Trabalho na Gestão de Saúde 

Municipal, Com Ações de Acompanhamento e Controle da Assistência Hospitalar 

Ofertada, Conforme Termo de Referência e Proposta da Contratada, que será prestado 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos 

que se encontram anexos nos autos da Inexigibilidade nº 068/2025 que deu origem a 

este instrumento contratual 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

Unidade: 0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.4.2.050 - GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

ATIVIDADE: 10.301.4.2.051 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.4.2.053 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1600 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1706 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  

Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Vigência: 16/03/2025 a 31/12/2025. 

 

 

________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

 
 


